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TERMO ADITIVO Nº 18/2025 
AO TERMO DE CONTRATO Nº 117/2020/SMS-1/CONTRATOS 

 
 
PROCESSO Nº:  6018.2019/0061457-4 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

CONTRATADA: PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
 
OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de vigilância/segurança patrimonial desarmada 
para as dependências da sede do SAMU, central de 
operações, Bases Operacionais do SAMU 192. 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação por excepcionalidade do ajuste, pelo período 

de 11 (onze) meses, a partir de 16/10/2025, com inclusão 
de cláusula resolutiva. 

 
VALOR MENSAL:  R$ 1.558.805,62 (um milhão e quinhentos e cinquenta e oito 

mil e oitocentos e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.146.861,82 (dezessete milhões e cento e quarenta e 

seis mil e oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e dois 
centavos). 

 
NOTA DE EMPENHO:   nº 128680/2025 no valor de três milhões e oitocentos e 

quarenta e cinco mil e cinquenta e três reais e oitenta e seis 
centavos 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  84.10.10.302.3026.2.514.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 
 
 
A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos 

termos da competência que lhe foi delegada, doravante designada como CONTRATANTE e, do 

outro lado a empresa PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 

08.818.229/0001-40 com sede na Avenida Jurubatuba, 202 – Vila Cordeiro – São Paulo – SP – 

CEP 04583-100, neste instrumento representada pela Sra. IRENE MUNIZ DE SOUZA, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em face do Despacho Autorizatório 

SMS/AJ (144156858), publicado, no DOC/SP de 14/10/2025 – página 31 e Despacho 

Rerratificação 145010775, publicado, no DOC/SP de 29/10/2025, do processo nº 
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6018.2019/0061457-4, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 18/2025, com 

fundamento  no artigo 57, § 4º da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1.   Fica consignada a prorrogação por excepcionalidade do ajuste, pelo período de 11 

(onze) meses, a partir de 16/10/2025, pelo valor mensal de R$ 1.558.805,62 (um 

milhão e quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e cinco reais e sessenta e 

dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 17.146.861,82 (dezessete milhões e 

cento e quarenta e seis mil e oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e dois 

centavos). 

1.2.  Consigna-se, ainda, a inclusão de cláusula resolutiva, ou seja, pode o ajuste ser 

rescindido antes do término da sua vigência, sem ônus à CONTRATANTE, caso 

seja concluída a nova licitação para os serviços objeto do presente contrato. 

1.2.1 A rescisão prevista nesta cláusula será efetivada mediante comunicação 

formal à CONTRATADA, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 

dias em relação à data de encerramento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta da dotação 

orçamentária nº 84.10.10.302.3026.2.514.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1, tendo sido 

emitida a Nota de Empenho nº 128680/2025 no valor de R$ 3.845.053,86  (três 

milhões e oitocentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e três reais e oitenta e seis 

centavos), para cobertura das despesas no presente exercício.  

 

CLAUSULA TERCEIRA: 

3.1.   Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Contrato nº 

117/2020/SMS-1/CONTRATOS no que não colidirem com o presente Termo. 

 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente Termo, que lido e achado conforme 

entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinadas. 

 

 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

CONTRATANTE 
 
 

IRENE MUNIZ DE SOUZA 
PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
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CONTRATADA 
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